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CAIVARA N/UNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

PROJETO DE LEI N. 16 nozz

..ALTERA A LEI MUNICIPAL NO

OUTRAS PROUDÊNCIAS"

ii:l iill i r' iiiiii:r ii

3.007/2010 E DA

A Câmara hlunicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito
sanciorro e prornulgo a seguinte Lei.

Art. 10 - Fica alterado o Anexo lll, Quadro de Pessoal "A", Quadro de Cargos de
Provimento efetivo - Carreira e Classes, para o cargo de servente e copeiro. vigia e técnico
de informática, passando a vigorar o seguinte:

Serverrte
Copeiro

-E-

SVE. ,13

A17

SVE. 28
432

SVE. 15
419

ê\ rE ,t1

437
SVE. 38

SVE 25 A.

SVE 2B A
32

C\,/tr , a

ê.47

I 03 40 SVE- 1O

40 SVE, 13

30

SVE 18 SVE. 23
Á.22 L)7

Vigia taI/ 03

I

t

Técnico em
iníc;l"mática

EÍú 01

L
A.42 i_l

OBS: i': F (Ensin,..i t3ásico); EF (Ensino Medio)

Art. 2o - Os atuais servidores efetivos e ativos ocupantes do cargo de servente e
copeilo, vigia e técnico em informática serão enquadrados na nova carreira levando-se ern
c,rnsirieração o ternpo de serviço público, quando cada símbolo de vencimento representará
02 (clois) anos de efetivc exercício.

§1o - A próxima progressão levará em conta o tempo remanescente para completai
o próximo símbolo, levando-se sempre em considêração que cada símbolo corresponde a

02 (dois) anos Ce eÍetivo exercicio.
§2o - Se o atual símbolo de vencimento do servidor for superior ao do

i-eequadramento, esse prevalecerá.

Art. 30 A:; atribuiçÕes do cargo de l-écnico em lnformática descritâs no Anexo lll -
Tabela "a" da Lei Municipal no 3.00712010 passarão a ser as seguintes'

"Desenvoiver atividades de suporte técnico e manutenção cle equipamento:; (hardwaie) cie
inÍarmatica ciistribuídos ern lodos os estabelecimenlos da Câmara. conto sttbstituição,
coiifiguração c instalação de modulos, partes e componentes. Prestar suDorle têcnico e
treinamento aos usuários cle cotnputadores, nos aspeclos de hardware e software básic:o
aplicativcs, servigos de infonnática e de redes em geral. Planejar e superviaonar a
nai'iutenção dos prograrnas e slsternas implantados, identificando problemas técnict,s e
cperaciortais, procece;i,jo às modiíicações ou desenvolvendo novos srsiernas quancic
necessário. vrsanrJo o atendirnento das nc.cessrdades das at ea.q

usuárias. Contatar fornecedores de softutare para soluçiio d-- problemes quantc aos

( ilt,r. Müni.ipal d. CúnBonh!6
Run t.}r là(ilico lloNem JúnjoÍ. 82. C..tro. Cdnsoíl|âJi!ÍC - telcfone. (31 ) :'?,l l - l E40 il,n{'lrltmarÀ(@nnsorhÍ,s.rns.les.br
w$rv. .onÍonirr.mx.lcg.Lr
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Á.24
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CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

aplicativos adquiridos. Prestar asslsté ncia na administração da rede de computadores e dos
servidores de rede. Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a
operação e manutenção dos servrdores e das redes de computadores. lmplementar
mecanismos de segurança da tecnologia da informação que visam garantir a segurança dos
dados armazenados nos servidores, prezando pela confidencialidade, confiabilidade,
integridade e disponibilidade dos dados. Organizar e controlar os materiais necessárlos para
a execução das tarefas de backups de softwares e administrar copias de segurança geradas
pelas rotinas de backup. Orientar e executar trabalhos de natureza técnica, relativos a
instalações e manutenções de equipamentos de telecomunicações e de circuitos de
videomonitoramento. Desempenhar outras atividades correlatas à sua função."

Art. 30 Para atender as despesas decorrentes desta lei, serão utilizados os créditos
orçamentários previsto em orçamento para as despesas de pessoal civil da Câmara
Municipal no orÇamento ern execução.

Art.40 Revogadas as disposiçÕes em contrário, esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, dando nova estrutura à Lei Municipal n" 3.007/20í 0 e produzindo efeitos
financeiros à partir de 01 de janeiro de 2023.

o/vdr

Câmara Municipal de Colqonhas, 23 de novembrc de 2012

\\urr.e
Hemerson Ronan lnácio

Presidente da Mesa Diretora

Patrícia
V

J

rnandes M nte iro
tcê S

fu^
Lucas Santos Vicente

1o Secretário

Cômrr. Muriciprl d. Congonl'ri
Rül Dr. Pácífico llomernJúÍnr,6l Cr rn, Consonhrvltc Tslelilu (.tl)3711-1840 li.trlrlil (xriflnalco soohas.irs lcÉ br
!r1.y. congonhr!.m8.l.g.br
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

O presenle projeto visa valorizar os trabalhos executados pelas
serventes e copeiras e vigias do Legislativo, prestados há longos anos.

Ainda, visa atualizar as atribuiçôes do cargo de técnico em informática
com as atuais necessidades do Legislativo, respeitando as funçôes desempenhadas pelos
profissionais dessa área de formação, com a correspondente contraprestação financeira.

A valorizaçáo financeira proposta encontra-se dentro das limitaçÕes de
gasto do Poder Legislativo segundo impacto realizado, náo havendo óbice legal para
implementação da medida.

Sendc assirn. contamos com a colaboração dos ilustres vereadores no
sentido de aprovaçáo do presente projeto.

ír

N^\ ut v
Hemerson Ronan lnácio

Presidente da Mesa Diretora

ô

Patricia rnan es Montei
Vic iden

I

^Á5kÁLLucas Sffitod Vicente
1o Secretário

Ctmr r. Iluricap.l d. Congonhrs
Ruâ DÍ Pa.if'co Hoi,c Júrior. 82, Centro. Coúaotrh.vlt, (; Iclslon€: (31) l73l-1840 E-ma;l .Jruran crnálonhâs.nts les.br
$ir§'. côúgonlsr.n1g lcg br

Câmara Municipai de Congonhas, 23 de novembro de 2022.
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MEMORANDO CMC- RH 033 /2022

De: Departamcnto dc Itecursos Humanos

Para: Contabilidade,'fesouraria e Gerencia Administrativa

Prezado Senhores;

Informamos que a estimativa no reflexo financeiro na folha de pagamento mensal,

(:onforme projeto de Lei encaminhado a este setor, incluindo os encaÍgos sociais é de

RS4.:i98,83(Quatro mil e trezentos e noventa e oito reais e oitenta e três centavos).

Congoúas, 25 novembro de 022.

Anilson o rcl tas

f)epirrlamento e Recursos Ilumanos

( ,intrÍÀ ltlúui.ip.l de ConÊorh.s
k M Dr P .ifico iiomem Júnror. 82, c€nlro, Conronhesnlc Têlcfonc:(31) J731.18.10 lt-Inail: .amu!(4)con8otrhàs n,8.lcs.br
ww$'. congoshr3 ms.leg bÍ
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cÂr'lnnn MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Munlcipal de Contonhas
Rua Dr, Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhrs.rng.leS.l)r

www.congonhas.mB.leg.br

Projeto de Lei n" 09612022

Matéria lida em Plenário - 424 Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 29 de novembro de 2022.

\,nr^»
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora



Câmara Municipal de Congonhas
Cass do Legislotito Vereador Enio da Gama

nt clê

Congonhas, aos 30 de novembro de 2022.

À
Cornissão de Legislação. Justiça e Redaçào Final - CL.TR

ReÍ:.: Projeto de Lei 093 /2079 -altera a Lei Municinal ns 3.007/2070 e dá outras
wuidêaast

PARECER

Versa o projeto sobre altera da Lei 3.007/2010, que criou nova estrutura administrativa para a
Cârnara Municipal.

A competência de iniciativa é da Mesa Diretora do Legistativo, sendo que o projeto lbi por
esta proposto.

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local.

O projeto está alterando o plano de cargos e carreiras do Legislativo, colocando a necessidade
de ocupação de 57o dos cargos comissionados da Mesa Diretora, por efetivos.

O projeto é legal e constitucional

Este é o nosso parecer, smj

PR()C' I.' RADOI{ DO L[,(;I SL.,\TIYo

E Comissão de Legislaçào Justiça e Redação Final
E Comissão de Obras e Serviços Públicos
n Comissão dc Tributação, Finanças e Orçamento

Rua Dr. PaciÍico Homem Júnior. 82. Centro. CongonhaíMG - (3l) 3731-1840 - Site: wwrv.camamconqoúalms.eov.br -
congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br

t\.- p\";
'Àdriano Melillo
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo
PROTOCOLO GERAL 37 1812022
Delat 0111212022. Horárlo: í1:46

Leglslatlvo

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" O/1 t2022

4r

..ALTERA A LEI MUNICIPAL NO

OUTRAS PROVIDÊNCIAS''
3.007/2010 E DÁ

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas, Estado de [Vlinas Gerais, no

uso de suas atribuiçÕes regimentais, propõe o presente substitutivo ao projeto de lei em

referência, com a seguinte redação:

Art. 1o - Fica alterado o Anexo lll, Quadro de Pessoal "4", Quadro de Cargos de

Provimento efetivo - Carreira e Classes, para o cargo de servente e copeiro, vigia e técnico
de informática, passando a vigorar o seguinte:

Servente
Copeiro

Vioia

'Iécnico em
lnfornrática

SVE. 1O
A.14

SVE. 13
Á.17

SVE. 28
432

SVE. 15
Aí9

SVE. 18
Á.22

SVE, 33
A37

SVE. 20
A.24

SVE, 23
A27

SVE. 38
ê'42

SVE 25 A
29

SVE 28 A
l

03

a1 30

OBS: EF (Ensino Básico); EF (Ensino Medio).

Art.2o - Os atuais servidores efetivos e ativos ocupantes do cargo de servente e

copeiro,'rigia e técnico em informática serão enquadrados na nova carreira levando-se em

consideração o tempo de serviço público, quando cada símbolo de vencimento representará

02 (dois) anos de efetivo exercício.

§1o - A próxima progressão levará em conta o tempo remanescente para completar

o próximo símbolo, levando-se sempre em consideração que cada símbolo corresponde a

02 (dois) anos de efetivo exercício.

§2o - Se o atual símbolo de vencimento do servidor for superior ao do

reequadramento, esse prevalecerá.

AÉ,3o As atribuições do cargo de Técnico em lnformática descritas no Anexo lll -
Tabela "a" da Lei Municipal no 3.007i2010 passarão a ser as seguintes

"Desenvolver atividacles de suptti.e técnico e manutenção de e .quipamentos (hardware) de

informática distribuídos em todos os estabelecimentos da Càmara, como substituiçáo,

configuração e instalação de modulos, partes e componentes- Prestar supgrte técnica e

treinàmento aos usuárlos de computadores, nos aspecÍos de harciware e software básicr-t,

aplicativos, servlços de informática e de redes em geral. Planeiar e supervisionar a

manutenção dos programas e srsÍemas imptantados, identificando problemas técnicos e

operacionais, procedendo às modificações ou clesenvolvendo novos srslentas quanclo

niecessário, visando o atendinento das necessldades das áreas

SVE. 1O03 40

SVE. 13

SVE, 28

EF

EÍVI

Et\l

Ct ir, Müricitt.t dt ConPoolt"§
nuaDr. pacifico Honrcm Jr:iiior, Sl, CcIrro. C"reonbryllc lcleiinorítl)3711-1810 t:-Dail: cânumf.r(on8orrl'as ni8 l.s.br

wlN. conqonh.§ ms.leg.br

40

SVE. 43
Á.47

I
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usuárias. Contatar fontecedores de software para solução de problemas quanto aos
aplicativos adquiridos. Prestar assrsÍé ncia na administração da rede de computadores e dos
servidores de rede. Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessáia para a
operação e manutenção dos servldores e das redes de computadores. lmplementar
mecanismos de segurança da tecnologia da informação que visam garantir a segurança dos
dados armazenados nos servidores, prezando pela confidencialidade, confiabilidade,
integidade e disponibilidacle dos dados. Organizar e controlar os materiais necessários para
a execução das tarefas de backups de softwares e administrar cópias de segurança geradas
pelas rotinas de backup- Orientar e executar trabalhos de natureza técnica, relativos a
instalações e manutenções de equipamenÍos de telecomunicações e de circuitos de
videomonitoramento. Desempenhar outras atividades conelatas à sua função."

Art.40 Ficam criadas, no âmbito da estrutura administrativa da Câmara Ít/lunicipal de
Congonhas, as funções de confiança a seguir descriminadas, com provimento exclusivo para
servidores efetivos e estáveis do Legislativo:

ír

FUNNçÃO
CONFIANÇA

Subgerente
Administrativo

DE ATRIBUIçÕES

- Coordenar os trabalhos
operacionais da gerência
administrativa da Câmara,
sob a supervisão do
gerente administrativo.
- Ser o intêrlocutor entre o
nível estrâtégico da
gerência com o nível
operacional, trabalhando
no nível tático das aÇóes.
- DistribLrir tarefas e
atribuiçÕês para os
servidores e demais
colaboradores
subordinados à gerência
administrativa.
- Exercer outras tareÍas
correlatas de coordenação
ê assessoramento da

-sç-É.!qta

de

- Coordenar os trabalhos
operacionais da geréncia
de recurso numanos da
Câmara, sob a supervísão
do gêrente adm,nistrativo.
- Ser o interlocútor entre o
nível estratégico da
gerência ccm o nível
operacional, tíâbalhando
no nivel tátioo das aÇÕes.
- Distribuií tarefas e
atribuiÇôes oaÍa os
servidores e demais
coleboradores

GratificaÇão dê
20% (vinte por
cento) sobre o
saláric-bese ciíl
cargo êfetivo do
nomeado.

CARGA
HORÁRIA

30 horas
semanais

Subgêrente
Recúrsos
llumanos

30 hoÍas
semanais

REMUNERAÇÃONíVEL DE
ESCOLARIDADE

Câmârâ IÍunicip,l dê Cctrgonhas
Rua Dr. PJcificô llome"r Jrinior, 82, C.trlro, Co gonh2s/vc
§ww. congoíh$.nrI lc* ür

lelelbie: (l l).1?i l-1 840 trnàil: cahâa@.or:ônl,âs.n,g l.! br

tt
Gratificação de

, 20% lvinte Por i

Ensino Superior I cento) sobre o '

Completo salário-base do

I cargo efetivo do 
I

i nomeado. I

I

I

I

I Ensino Superior

lcomereto

I

--, ]
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subordinados à gerência
de recursos humanos.
- Exercer outras tarefas
correlatas de coordenação
e assessoramento da

ncra

Art. 50 Para atender as despesas decorrentes desta lei, serão utilizados os créditos
orçamentários previsto em orçamento para as despesas de pessoal civil da Câmara
Municipal no orçamento em execução.

Art. 6o Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, dando nova estrutura à Lei Municipal n" 3.007/2010 e produzindo efeitos
financeiros à partir de 01 de janeiro de 2023.

ír

Câmara Municipal de Corponhas, 01 de dezembro de 2012

,",,"Jf S$#,nu",o
Presidente da M retora

is
k*

Fatrícia F andes Monteirof
Vi residente

Lucas ntos ente
í o Secretário

ClDr luuíicip.l dc Co,sonhrt
Rur Dr. P:ciÍm Homern JunioÍ, t2. C.lúÍo. ConsoÍtríÀrc Tclefoner (31) lTll-1810 E-'râtl crnlÀrálíàons.,nhír.m8 l€s.br

\lP*. con8orhr!.ms.l.g.br
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.IUSTIFICATIVÀ

Senhores Vereadores,

O substitutivo visa aperfeiçoar ainda mais o projeto de lei de origenr,
criando as funções de confiança de subgerente administrativo e de recursos humanos,
destinadas exclusivamente aos servidores efetivos do Legislativo, tudo em consonância com
o disposto no artigo 37, inciso V da Constituiçáo Federal.

É importante destacar que as duas gerências estáo sendo
sobrecarregadas com novas atribuiçôes e rotinas que deverão ser implementadas para
atendimento de novas legislações federais, citando como exemplo a nova lei de licitaçÕes, o
e-social e o SlAFlC.

Assim, as funçôes de confiança criadas possibilitarão um melhor
desenvolvimento estratégico dos trabalhos executados nessas gerências, visando atender
as ilovas legislaçÕes e buscando uma maior eficiência nos serviços desempenhados.

Os custos financeiros para implementação da proposta encontram-se
dentro das limitaçÕes de gasto do Poder Legislativo segundo impacto realizado, não

havendo óbice legal para aprovação da medida.

Sendo assim, contamos com a colaboração dos ilustres vereadores no

sentido de aprovação do presente projeto.

Câmara Municipal de Congonhas, 01 de dezembrc de 2022.

ír

*",,"*$s;W,",.
Presidente da Mesa Diretora

iC
b"-

Patrícia
V

ernandes Monteiro
-Preside

l-uc icente
1o Secretário

ClErrr Müoicipd dc Coryonhls
Ruâ Dr. Pãcificoiôm.m Júnior, E2, Centro, Contonhrs/Mc Tclefonê (31)l7ll-1840 - Einail: cãmah O.onÊonha-s ms l§g'hl
$ryv. consonhr'.lI8.lcg.bÍ
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MEMORANDO CMC/SECLEG 006 12022

De : Secretaria do Legislativo
Para : RH

Aos responsáveis,

Solicitamos que nos informe o reflexo financeiro referente à proposta de

alteração a Lei Municipal n" 3.00712010 anexa, conforme Projeto de [,ei substitutivo

CMCl004l2022 ao Proieto de Lei CMC/09612022.

Câmara Municipal, aos 1o de dezembro de 2022.

íy

EG o
I dê Congonhas

CNÍC/ssc

Câmaíâ Municipal de Congonhas

Êua DÍ. pacÍfico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Íêlefone: (31) 3731'1840 - E-mail: camara@conEonhas-mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.b.

SECRETARIA
Cámara Munici
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MEMORANDO CMC. RH 034 12022

De: Departamento de Recursos Humanos

Para: Contabilidade, Tesouraria e Gerencia Administrativa

Prezado Senhores;

Considerando o substitutivo ao Projeto de Lei no 0412022, a estimativa no reflexo

financeiro na folha de pagamento mensal, incluindo os encargos sociais é de R$9.967,19

(nove rnil, novecentos e sessenta e sete reais e dezenove centavos).

Congonhas, 02 de dezembro de 2022.

Anilson
f)cpa rtamen eR Humanos

íf

Ct!lÚ. Müriciprl dG Corgonhri
Pu Dr. Psciric! Hom€m Júnior, 82. c€ílro. C.ingonbri/yc T.l.fone:(31) 3731-1E40 E-mail: crmâm({).on8oíhâs.m8 l.s br
w§ry..ao8orhrt.mg.l.g.bí
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MEMORANDO CMC/SECLEG 006 12022

De : Secretaria do Legislativo
Para : Contabilidade / Tesouraria

Aos responsáveis,

Solicitamos que nos informe o reflexo financeiro referente à proposta de

alteração a Lei Municipal n'3.00712010 anex4 conforme Projeto de Lei substitutivo
CMCl004l2022 ao Projeto de Lei CMC/096/2022.

Câmara Municipal, aos 02 de dezembro de 2022.

íy

s EC R ErA R r ;r ôM.)xoor,, o
Câmara fuuni#l de Congonhas

CMC/asc

câmaÍa Municip.l de congonhas
Rua Dr- pacífico Homêm Júnior, 82, Centío, Contonha§/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camarô@conSonha5.mg.leg.br

www.contonhas.mg.let.bí

d;l-'
'rr,l{j
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.FINANCEIRO

O presente estudo visa informar, por estimativa, o impacto orçamentário e financeiro
conforme Projeto de Lei 09612022, motivado pelas imposições da Lei de Responsabilidade Fiscal
(LC 101/2000). art.l6. onde menciona que:

LC l0l. fut. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental que acarrete
aumento de despesas será acompaúado de:
l. Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e

nos dois subsequentes;
2. Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentríria anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a
Lei de Diretrizes orçamentárias.

A estimativa mensal do aumento da despesa será de R$9.967,19 (nove mil novescentos e
sessenta e sete reais e dezenove centavos), para o exercício de 2023, conforme Projeto dc I-ei
06612022. O montante estimado para exercício de 2023 será de R$ 129.573,47 (cento e vinte e
nove mil quiúentos e setenta e três reais e quarenta e sete centavos), a ser contabilizada na
dotação orçamentária própria, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho no exercício de
2023.

Estimamos também que esta despesa comprometerá aproximadamente 0,53% (zero vírgula
cinquenta e três por cento) da receita prevista para o ano de 2023, considerando a transferência
anual.

Para o exercício de 2024 a presente despesa comportará um valor de R$ 145. 122,28 (cento
e quarenta e cinco mil cento e vinte e dois reais e vinte e oito centavos) e comprometerá
aproximadamenÍe 0,60yo (zero virgula sessenta por cento) da receita previsla, considerando um
acréscimo de l5% (quinze por cento) na proposta orçamentária anual e correção de l2Yo (doze por
cento), índice estimado para o exercício.

Para o exercício de 2025, a presente despesa comportará um valor de R$ 162.536,96 (cento
e sessenta e dois mil quiúenlos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos) e comprometerá
aproximadamenÍe 0,52Yo (zero vírgula cinquenta e dois por cento) da receita prevista,
considerando um acréscimo de 15% (quinze por cento) na proposta orçamentária anual e correção
de l2%o (doze por cento), índice estimado para o exercicio.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, prevista no programa de
trabalho, assim como alende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos
parâmetros financeiros da administração, não infringindo, portanto. qualquer disposição da
legislação, especificamente ao que determina o artigo l6 da Lei Complementar l0l/2000.

Concluímos, poÍanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realização desta despesa.

Câmara Municipal Congonhas, 05 de dezcmbro de 2022.

Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

/(Rp.EDI]ARDO N CASTRO HERMENEGILDO E FRI|I'I'ÀS
Con r ou lro



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

|t\rnu0

de

oEcr-eneçÃo DE vERrFrcAÇÃo oR EsrruATrvA Do TMIACIo onçaueNrÁRro-
FINANCEIRO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do artigo 16 da lei Complementar
l0l/2000, que a presente despesa reierente ao projeto de lei 09612022 é compatível com a [.DO
no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA.

Declaro, ainda, com base na estimativa do impacto orçamentiirio e financeiro que a
presente despesa tem a devida adequação para sua realização no exercício de 2023.

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de dezembro de 2022.

Hemerson Ronan Inacio
Presidente

RuaDÍ.PacifcoHomemJúnior,82,Cêntro,Congonhaq,ô/ic-(31)1731-1840.-Sile:w1{\..éatMÉcat!sashqs!!!4o!ü consonla§l4uânnracox.joúa§ ms 8t)! l,r
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REQUERIMENTO CMC/ 12022

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN IItÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Vereadores:

2/>ír

APROVÂDO

"rrlo

CÀMANA MUN ICIPAL DE
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câmara Municipal de ConSonhãs

Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camaíã@conBonhas.mg leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160', do
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de
tramitaçáo de URGENCIA ESPECIAL ao Projeto de Leis no:

09612022 - Altera a Lei no 3.007/2010 e dá outras providências.

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de novembro de 2022.

'Art. 'l60 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocaçáo

por êscrito da Mesa ou comissão quando autora de proposiçâo em assunto de sua competência privativa ou

especialidade, ou ainda proposta da maioÍia absoluta dos membros da CâmaÍa

§ 1o - O Plenário somente concederá a uÍgência especial quando a proposaçâo por seus objetivos,

exigir apreciaçáo pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eÍicácia.

s 2. - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento da

sessãO, para que Se pronUnciem as cOmissÓes COmpetentes em conjunto, imedaatamente, após o que o
projeto será colocado na OÍdem do Dia da Própria sessáo.

s 3, - Caso não se.ja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissÕes competentes, o

projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.
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Versa o projeto alterar a Lei no 3.00712010, que criou a estrutura
administrativa da Câmara Municipal .

A proposta e de iniciativa da Mesa Diretora.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.

Weliton Luiz - Vice-Presidente

CMC/asc

ír

lgor Jonas - Presidente

^@Eduardo Ladislau

Edonias Almeida

José Bernardes

a

Averaldo Pereira

Lucas Santos

Cid.r. Münicip.l d. ConAoíh.s
Ruâ Dr Facifico Homem Júnior. E2. Ccntro, ConÂo.hÉ{rrc Telefone (31) lTll-1840 - E-tniil: camarà@.n8onhrs.mg.le8.br
sww corgorhts.m&t.a.br

Câmara Municipal de Congonhas ,OG de àty*rüfi,e 2022.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fina!.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no 09612022 - Altera a Lei no 3.00712010 e dá outras
providências..

RELATORIO

Somos FAVORÁVe|S a aprovaçáo do projeto.

-í

Gerson Daniel

'@-.
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Muniçipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem .lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camãra@conSonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

Projeto de Lei no 09612022

Aprovado em UNICA discussão e votação por JO votos favoráveis - 43"
R.O. - 06112t2022.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 06 de dezembro de 2022

lfitt^t^0
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora

ír
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei n" 09612022 - Altera a Lei no 3.00712010 e dá outras
providências.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria da Mesa Diretora, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

dr

lgor Jonas Souza Costa- Presidente ffií
Weliton Luiz- Vice-Presidente

@

Edonias

José Bernardes

Gerson

wwa-oJ,;(r"^
Averaldo

Lucas Santos

CMCiasc

Câmrrr Municip:l dê ConsoDhrs
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonh.s/Mc Telefone: (ll) lTll-1840 E-mâil: ca,,ãra@consonhâs.m8.les br
wÚw. coDgonhrs.mg.l.g.br

Câmara Municipal de Congonhas ,OÇ ou â.t?e*OrÊ' de2022.

Este é o nosso relatório.

Eduardo Ladislau

AÔU !

@
er,rd^
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PROPOSTÇAO DE LEt No 067t2022

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefelto
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica alterado o Anexo lll, Quadro de Pessoal "A", Quadro de Cargos de
Provimento efetivo - Carreira e Classes, para o cargo de servente e copeiro, vigia e têcnico
de inÍormática, passando a vigorar o seguinte:

dr

SVE. í8
Á.22

SVE, 23
Á.27

SVE, 43
Á'47

OBS: EF (Ensino Básico); EM (Ensino Médio)

Art.2o - Os atuais servidores efetivos e ativos ocupantes do cargo de servente e
copeiro, vigia e técnico em informática serão enquadrados na nova carreira levando-se em
consideração o tempo de serviço público, quando cada sÍmbolo de vencimento representará
02 (dois) anos de efetivo exercício.

§1o - A próxima progressão levará em conta o tempo remanescente para completar
o próximo símbolo, levando-se sempre em consideração que cada símbolo corresponde a
02 (dois) anos de eÍetivo exercício.

§2o - Se o atual símbolo de vencimento do servidor for superior ao do
reequadramento, esse prevalecerá.

Art. 30 As atribuiçÕes do cargo de Técnico em lnformática descritas no Anexo lll -
Tabela "a" da Lei Municipal no 3.00712010 passarão a ser as seguintes:

"Desenvolver atividades de suporle técnico e manutenção de equipamentos (hardware) de
informática distibuídos em todos os estabelecimentos da Câmara, como substituição,
configuração e instalação de módulos, paftes e componentes. Prestar suporte técnico e
treinamento aos usuánbs de computadores, nos aspecÍos de hardware e software básico,
aplicativos, serviços de informática e de redes em geral. Planejar e supervisionar a
manutenção dos programas e slsÍemas implantados, identificando problemas técnicos e
operacionais, procedendo às modificações ou desenvolvendo novos sisÍemas quanda
necessário, visando o atendimento das necessrdades das áreas
usuárias. Contatar fornecedores de software para solução de problemas quanto aos
aplicativos adquiidos. Preslar assisténcia na administração da rede de computadores e dos

Servente
Copeiro

EF 40 SVE, íO SVE, 1O
Á'14

SVE, 20
A'24

SVE 25 A
29

EM 03 40 SVE. 13 SVE. 13
Á'17

Técnico em
lnformática

EM 01 30 SVE. 28 SVE. 28
p.32

Clmrr. Muricip.l d. Congoúhl!
Rua Dr. Pacifico HomeD Jurio., 82. Centro, Con8onhrs/Mc Tclct'one: (31) 3?ll-1840 E mail canrara@consonhâs ntg le8.bÍ
wws,. conqonh.!.ms.l.s.br tN**

CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo

ALTERA A LEI MUNICIPAL NO 3.007/2010 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

03 SVE, 15
419

Vigia SVE 28 A
32

SVE.33 I SVE.38
A37 t 442



3/v cÂr,lnnn MUNTcTPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

servtdores de rede. Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a
operação e manutenção dos servrdores e das redes de computadores. lmplementar
mecanismos de segurança da tecnologia da informaçáo que visam garantir a segurança dos
dados armazenados nos servidores, prezando pela confidencialidade, confiabilidade,
integridade e disponibilidade dos dados. Organizar e controlar os maÍerlals necessá rios para
a execução das tarefas de backups de softwares e administrar cópias de segurança geradas
pelas rotinas de backup. Orientar e executar trabalhos de natureza técnica, relativos a
instalações e manutenções de equipamentos de telecomunicações e de circuitos de
videomonitoramento. Desempenhar outras atividades correlatas à sua função."

Art.4o Ficam criadas, no âmbito da estrutura administrativa da Câmara Municipal de
Congonhas, as funções de confiança a seguir descriminadas, com provimento exclusivo para
servidores efetivos e estáveis do Legislativo:

ír

Gratificaçáo
20% (vinte
cento) sobre
salário-base
cargo efetivo
nomeado.

por
30 horas
semanais

o
do
do

30 horas
semanais

Gratificação de
20% (vinte poí
cento) sobre o
salário-base do
cargo efetivo do
nomeado.

FUNNçÃO
CONFIANçA

DE ATRIBUIçÔES CARGA
HORÁRIA

NíVEL DE
ESCOLARIDADE

REMUNERAçÃO

Subgerente
Administrativo

- Coordenar os trabalhos
operacionais da gerência
administrativa da Câmara, sob a
supervisão do gerente
administrativo.
- Ser o interlocutor entre o nÍvel
estratégico da gerência com o
nÍvel operacional, trabalhando
no nível tático das aÇôes.
- Distribuir tarefas e atribuiçÕes
para os servidores e demais
colaboradores subordinados à
gêrência administrativa.
- Exercer outras tarefas
correlatas de coordenaçáo e
assessoramento da gerência.

Subgerente de
Recursos Humanos

- Coordenar os trabalhos
operacionais da gerência de
rêcurso huÍnanos da Câmara,
sob a supervisâo do gerente
administrativo.
- Ser o interlocutor entre o nível
estratégico da gerência com o
nlvel operacional, trabalhando
no nível tático das açôes.
- Distribuir tarefas e atribuiçÕes
para os servidores e dêmais
colaboradores subordinados à
gerência de recursos humanos.
- Exercer outras tarefas
correlatas de coordenação e
assessoramento da gerência.

Ensino
Completo

Superior

Ct6.rl Moricipd d. Cortoú.!
Rua Dr. Parific. Hom.m rúnior, 82, Ccdro, Círgotrhr./Mc - Têlcfon.i (31) 3731-1840 - E-mâil: c{mâtâ@corsorh,§ b8.lcs.br
wlv. .ongo l!.m8.Lg.bÍ

\*Ê

Ensino Superior
Completo
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Art. 50 Para atender as despesas decorrentes desta lei, serão utilizados os créditos
orçamentários previsto em orçamento para as despesas de pessoal civil da Câmara
Municipal no orçamento em execução.

Art.60 Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, dando nova estrutura à Lei Municipal no 3.007/2010 e produzindo efeitos
financeiros à partir de 01 de janeiro de 2023.

Câmara Municipal de Congonhas, í2 de dezembro de 2022.

ír

\turu
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Ctmü. Municiprl d. Coú8orhü
RuÂDr.PrcificoHolnêmJúnior,E2,Ccnúc.Cor8orhllruc-lclcfon.:(ll)1731-1840-EiíÀil:camar.@ccn8orl2s.ú8.ks.br
www. coEgonts.m&Lg.br
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LEI N.' 4.146,D8 04 DE JANEIRO DE 2023.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N"
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

3.007/2010 E DA

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Cerais, aprovour sancionou e promulgou a

seguinte Lei:

Art. I' - Fica alterado o Ancxo lll, Quadro de Pessoal "4", Quadro de Cargos de Provimento efetivo -
Caneira e Classes, para o cargo de servente e copeiro, vigia e técnico de informática, passando a vigorar o
seguinte:

Obs: EF (linsino Básico); IJM (Ensino Módio).

Art. 2'- Os atuais servidores efetivos e ativos ocupantes do cargo de servente e copeiro, vigia e técnico
em informática serão enquadrados na nova carreira levando-se em consideração o tempo de serviço público,
quando cada símbolo de vencimento representará 02 (dois) anos de efetivo exercício.

§1" - A próxima progressão levará em contâ o tempo remanescente para completar o próximo símbolo,

levando-se sempre em consitleração que cada símbolo corresponde a 02 (dois) anos de efetivo exercício.

§2'- Se o atual sírnbolo de vencimento do servidor for superior ao do reequadramento, esse

prevalecerá.

Art. 3'As atribuições do cargo de Técnico em Informática descritas no Anexo III - Tabela "a" da Lei
Municipal n" 3.007/2010 passarão a ser as seguintes:

"Desenyolver atividades de suporte técnico e manutenÇão de equipamento.s (hardw'are) de informática
distribuídos em íodos os estabelecinrentos da Câmara, conto substituiçõo, configuração e instalação de

módulos, parÍes e componentes. I'reslar suporte técnico e treindmento aos usuários de computadores, no's

aspectos de hardware e softu,are básico, aplicativos, serviços de informática e de redes em geral. Planejar e

supervisionar a monutenÇão dos programas e sislemas implantados, identifcando problemas lécnicos e

operacionais, procedendo às modificações ou desenvolvendo novos sistemas quando necessário, visando o

alendimento das necessidades das áreas usuárias. Contatm fornecedores de software para solução de

problemas quqnto aos aplicativos adquiridos. Preslar assislência nq administração da rede de compuladores

e dos servidores de rede. Elaboror, cttualizar e montel a documentação técnica necessárid para a operação

e manutenção dos servidores e das redes de computadores. hnplementar mecanismos de scgurcmça da
tecnologia da iníormaÇão que visam garantir a segurança dos dados armazenados nos servidores, prezcmdo

pela confidencialidade, confiobilidade, integridade e disponibilidade dos dados. Organizar e controlar os

materiais necessários para a execução das tareías de backups de soflwares e administrar cópias de segurançu
geradas pelas rotinas de backup. Orientar e execuíar trabalhos de natureza técnica, relativos a instalações e

manulenções de equipamentos de telecomunicações e de circuitos de videomonitoramento. Desempenhar outras

atividades correlotas à sua função. "

ír

Servente
Copeiro

E[] 03 40 SVE. 1O SVE. IO A
t4

SVE. 15 A
l9

SVE. 20 A SVE 25 A
29

Vigia EM 40 SVE. I3 SVE. 13 A
t7

SVE. 18 A
22

SVE,.23 A
27

SVE 28 A
J-L

Técnico em
lnformática

EM 01 30 SVE. 28 SVE.28 A
32

SVE.33 A
37

SVE.38 A SVE.43 A
47

Cimr.r Müniciprl d€ Consooh.§
Ruâ Dr. Pacifico Homem JúnioÍ,82, CeÍtÍo, CongotrhríNlc Telefone:(31) 3731-1840 E-çiail:camarâ@cotrgonhâs nrg les.br
w$r. corgoDhrs.mg.leg.br

03
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Art.4" Ficam criadas, no âmbito da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Congonhas, as

funções de confiança a seguir descrirninadas, com provimento exclusivo para servidores efetivos e estáveis do
Legislativo:

Art.5'Para atender as dcspesas decorrentes desta lei, serão utilizados os créditos orçamentários
previsto em orçamento para as despcsas de pessoal civil da Câmara Municipal no orçamcnto em execuçào.

Art.6o Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

dando nova estrutura à Lei Municipal n'3.007/2010 e produzindo efeitos financeiros à partir de 0l de janeiro

de 2023.

Câmara Municipal de Congonhas, 04 de janeiro de 2023

ít/

rcon rcfu,rcosrA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

FUNÇÃO DE
CONFIANçA ATRIBUIÇÔES CARGA

HORÁRIA
NÍVEL DE

ESCOLÂRIDADE REMUNERAÇÃO

Subgerente
Âdministrativo

- Coordenar os tÍabalhos
operacionais da gerência
administrativa da Câmara, sob a

supervisão do gerente

administrativo.
- Ser o interlocutor entÍe o nível
esratégico da gerência com o nlvel
operacional, trabalhando no nível
tático das açôes.
- Disnibuir tarefas e atribuições
para os servidores e demais
colaboradores subordinados à
gerência administraliva.
- Excrcer outras larefas correlatas
de coordenação e assessoramento
da gerência.

30 horas
semanais

Ensino
Completo

Superior

Gratificaçâo de 20%
(vinte por cento)
sobre o salário-base
do cargo efetivo do
nomeado,

Subgerente de
Recursos Humanos

- Coordenar os trabalhos
operacionais da gerência de recurso
humanos da Câmara, sob a

supervisão do gerente

administrativo.
- Ser o interlocutor entre o nÍYel
estratégico da gerência com o nível
operacional, trabalhando no nÍvel
tático das ações.
- Distribuir tarefas e atribuições
para os servidores e demais
colaboradores subordinados à

gerência de recursos humanos.
- Excrcer outÍas tarefas correlatas
de coordenação e assessoramento
da gerência.

l0 horas
semanais

Ensino
Completo

Superior

Cratificação de 20%
(vinte por cento)
sobre o salário-basc
do cargo efetivo do
nomeado.

CtmÍl Muricip.l d! Cousori.!
Ruâ DÍ. Pacífico Homcm Júrior, 82, Cênlro, Coígoíhrir\Ic - Têl€fon.: (31) 37ll-1840 - E-mâil: câtrtâÍa@con8onhas.m8 les br
§l}w. coDtoot.t.mt.l.s.br
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Congonhâs, 05 de Janciro dc 2021- Diário OÍiriâl lllctrônico, criâdo pela Lei municipal N' 2.900/2009 - A\O f3 | N'Il0l

MUNICIPIO DE CONCONHAS

LEI N," 4.I16, DD 04 DE JÀNEIRO DE 2023

ALTERA A LEI MUNtcrpAL N" 3.007/20t 0 E DÁ ourRAs pRovIDÊNCÍAs
A Câmam Municipal dc Congodhas, Estado dc MinÃs GcÍais, apmvou, sancionou e promulgou a scgüi.tc Lci:
AÍt. I ' - Fica alterâdo o Anexo III, Quadro dê Pcssoal "4", Quaúo dê CaÍgos dc Provimcnto cfctivo - CarÍôim c Classes, parB o cargo dc scÍvcnte c

copciÍo, vigiâ a técdco dc idomática, passando a vigoraÍ o scguintc:

EF 40 SVE, IO svE. 15 Â 19 svE. 20 A 24 svE 25 A 29

Vigia E\,í 0l 40 SVE, 13 svE. 13 A t7 svE. l8 A 22 SVE, 23 A 27 svE l8 
^ 

32

Técnico em Informálicâ 0l l0 svE.28 svE. 28 A 12 svE.33 A37 svE. 38 Á 42 svE. 4l A 47

Obs: EF (Ensino Básico); EM (Ensino Médio).
Aí. 2' - Os atuais sêrvidor€s cfetivos e ativos ocupanles do cargo de servente e copeiro, viSia e técíico em infoÍmática serào enquadrados na nova

caÍÍciÍa lcvahdo-sc cm considcração o tempo de scrviço público, quãndo cadâ slmbolo de vencimento rcpÍcscntarÁ 02 (dois) anos de efetivo exerclcjo.

§l'- A póximâ pÍogrcssão levaá cm conta o tcmpo rcmancscente paÍa complctar o prôximo símbolo, levando-sc scmprc cm considcraçâo quc cada

simbolo con spondc a 02 (dois)anos dc efctivo excrcicio.

§2' - Sc o atuel si!Âbolo de vencimeíto do servidor for supêrior ao do Íeequadmmento, esse pÍevalecdá.
AJt. J'As atribuições do cargo de Técnico em Informática descdtas no Anexo lU - Tabelâ "â" dâ Lei Municipal n'1.007/2010 passârào a ser âs

seguintes:
"D6alvolveÍ atividâdes de supone Écnico . manuteoção de equipaEeotos OaÍdwrre) de informâtica distribuidos eB todos os eslabelecimentos da

Càmata, como substiluição, coofigumçâo e instâlação de módulos, paÍtes e componentes. PrestaÍ supoíe técnico e treinsmento aos usuáíos de computsdoÍcs, nos

aspcctos dc hardware e soÍlwaÍe basico, aplicativos, scrviços dc anfoÍmática e de rcdcs cm Bcral, Plancjar e supcrvisionar a manulcnçào dos programas c sistcmâ§
implanlsdff, idcntificrndo problemas técnicos c opemcion6is, procedendo àLs modificaçôes ou desmvolvendo novos sistemas quândo necessário, visando o
atcndimento dâs ncccssidades das áreas usúrias. ContataÍ fomc.cdores de soft$âre pala soluçâo de pÍoblcmas quanto aos aplicativos adqüiridos. Prcstar assistência
na âdministrrçào da redê de computadores e dos servidoÍcs dc Íedc. ElaboÍar, atualizar e lnâÍrter s documentâçÀo técnics nêaessária para a operaçâo c mânutenção dos
seÍvidores e das redês de computâdores. Ifnplemeniar mecanismos de se8urança da tecnologia dÂ infoÍmaçâo que visam garantir â segumnsa dos dados âÍmazeoados
nos servidores, pÍczândo pela confidencialidãde. confiâbiliàdc, inte8ridade e dispotribiüd6d. dos dados. Orgânizâr e coÍtÍolar os dateriâis necessários pam â

exêcução dâs târefas de bockups de softwar€s € administÍar cópia3 dc seguÍança ger.dás pelas ÍotiDas de bachrp. Orientü e exê.utar tÍabalhos de nâtureza Écnica,
rclativos ô instÀlaçôcs c mânutenções de equipamcntos dc tclccomunicâções c de circuilos de videomonitorEmcnlo. DcscmpcnhaÍ outras atividades corrclsIâs à suà

tunção."

Aí. 4' Ficam criÀdas, no âmbito da estÍutum âdministrativa da Cànara Municipal de Congonhss, as funçôcs de confiançâ â seguir descriminadas, com
pÍovimento exclusivo pÂr6 §ervidores ofetivos e cstáveis do l.gislativol

FINÇÃO DE CONFIANÇA ATRIBUIÇÔES
CARCA

HORÁRIA
NivFrr- DE

ESCOLARIDADE
REMLINERAÇÀO

Subgerênte
Administlativo

- Coord.nar os tÍabalhos opcmcionais d!
gcrência odministÍstivâ ds Cemam, sob a

supervisão do Serente Âdministrâtivo.
- Sero ht€rlocutor entre o Ílivel esürégico

da gerência conr o nivel operacional,
fabalhando no nivcllático dÀs açôcs.

- DisEibuir tarcfas c aEibuiçôcs paÍa os
servidores c demais colaboradoÍrs

suboÍdinados à geÍôucia administrativÀ.
- ExeÍccr outras ursfas cofiehlas de

coordmacâo e assessommento da EeÉncia.

l0 horàs Ensino SupcrioÍ
Completo

Subgcrcnlc de Recursos

- CoordcnsÍ os tmbalhos opcracionais da
geréncfu d€ rccurso humanos da CâmaJa,

sob a supervisâo do gerente administBtivo.
- Ser o intcrlocutor enlre o nivcl estmtégico

dâ geÉncia com o nivel ope.acional,
trabÂlhando no nlvel tâlico dâs sções.

- Distribuir trÍctis c atribuições paraos
§ervidoÍes e demÂis colaboradores

subordinados à geÉncia de Íecursos
humanos.

- Exerceí outms târeíss correlatas de
cmrdenacâo e âssessommento da qcÉncia.

30 horas

Áí. 5' PaIs st€adcr as desp€sas dccorrEDles desta lci, serito ulilizâdos os üéditos orça.úeítáÍio3 pÍevisto Gm orçâmedto para 6s despesas de pessoal civil
dâ CiimâÍr Municipal no orsamento e,n exccução.

An. 6' Revogâdas ss disposiçõ€s em contrúrio, cstâ lci cntrará cm vigor na data dc slrâ publicação, daDdo nova cstruhrn à Lêi Municipal n'3.007/2010 c

produzindo cfcito6 filsncciros à pütir dc 0 I dc jancirs dc 2023.

CâmÚa Municipâl de CoÍ|gonhâs,04 de jsneiro de 2023.

GÍatificaçào dc 20%
(vinte por cento) sobre o

salfuio-bÀse do caÍgo
efetivo do nomeâdo.

7

-MG

Servente Cop€iro 0l svE. l0 A 14

EM

Ensino Supcrior
completo

GÍâtificaçào de 20%
(vinte por cento) sobre o

salário-bâse do cârgo
efetivo do oomerdo.

rv\{ w. co n go n h rs. m g. go v. br
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Projeto de Lei no 09612022

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 06 de janeiro de 2023.

SECRETARIA
Gâmara Munici

EGI o
de Congonhas


